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pRocESSo DE DTSpENSA DE LrcrrAÇÃo r.r" 2018.06.25.0i-Dp

A Presidente da Comissão de Licitação do Consórcio Público de Saúde da Mi

!3mocim 
- CPSMCAM, consoante áutorização da Diretora Financeira do CPSMêÀü, ffi

Sqrrr o presente processo de Disp_ensa de Licitação para a GONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPEGIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERubo§ DE HoSeEDAGEil,t, rvrÃr.rurÉr,rÇÃó;
P49IAM4ÇÃ9 E NA ADEQÚ.eçÃo DA ES}RUTuRA Do wEB strE oFtctAL'Do
CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MIcRoRnecIÃo DE cAMocIM. GPSMGAM, E
NA DlsPoNlBlLlzAÇÃo oe INFoRMAçoes eu AcoRDo coM AS LEts vtcENTÉs,
COMO DA LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO, LEI DE NO 12.52712011.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 24, inciso ll, da Lei no g666/g3
e suas alterações posteriores.

A Lei no 8666/93 em seus aftigos 23 e 24 esclarecem:

" E dispensável ticitação:
()
ll - para outros serviços e compras de valor ate 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea ,,a,,, do inciso lt do
artigo anterior e para alienações, nos casos previslos
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma so vez;

omissis...

Art. 23, inciso ll, alínea a: ',ll - para compras e serviços
não referidos no inciso anterior:
a) convite - aÍé R$ A0.000,00 (oitenta mit reais);',
()
§ 8o No caso de consórcios públicos, aplicar_se_á o
dobro dos varores mencionados no caput desfe arÍigo
quando formado por até 3 (três) enÍes da Federação, e o
triplo, quando formado por maior número.

omissis...

J USTI FICATIVA DA CONTRATAçÃO

A presente contrataçãÓ se faz necessária considerando-se a real necessidade de se manter
o site oficial do Consórcio (www.cpsmcamocim.ce.gov.br) ininterruptamente acessível na
rede mundial de computadores (internet), mantenOo ó acesso e a disponibilidade das
informações em atendimento as normas e legislação vigente, objetivando a continuidade dos
serviços e informaçÕes disponÍveis no site do CPSMCÁM. A prásente contratação encontra
respaldo no fato de que, o valor a ser pago para a coNTRATAÇÃo DE EMpRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERúIçOS DE HOSPEDAGÉM, MANUTENÇÃó,

*WP;3 n§ 12 "6ü* "?21 fü.{}*1 -q*
Rua Faissãmdú, §I,ft, Ç*ntrr:, *ans*çànt-ctr - Ç,trw:ü24ü#-*00

Twl*f*ne3&8\3ffi?.148"e& ff-*r"rzai§.*rssmüa,ríi.§t*itaxa.*ffiv,atxü*.**rn.*r



§P§M&&.m
ü**s,&r*fü Wtn,Wlnr*w úw *w:{x*w ü* *{1te ra lrâm;.,§w§ffiffi
DIAGRAMAÇÃo e NA ADEeueÇÃo DA ESTRUTuÉa Do wEB strE oFrcrAL DO
CONSoRcIo PUBLIco DE sauoe DA MIcRoRnecIÃo DE cAMocIM-cPSM
NA DISPoNIBILIZAÇÃo oe INFoRMAÇÕes rm AcoRDo com AS LEIS
coMo DA LEt DE ACESSO A tNFORmaçÃO, LEI DE No 12.527t2011, está esti
valor inferior ao teto mínimo para licitação, conforme prevê o Artigo 24, inciso ll
art. 23 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo asslm torna-se dir
contratação do objeto mencionado, encontrando-se anexo a este processo as
preços realizadas a fim de confirmar valores com a realidade dos praticados no
como também promover a contratação com os valores mais vantajosos para , ;;iri;iã"ú;
pública. A dispensa de licitação com fulcro no art. 24, inciso ll, da Lei np 8.666/g3, justifica-
se ante o exposto pela obediência aos limites dispostos no art. 23, inciso ll alínea 'ia" c/c §
8" de citado artigo, que estabelece valores para cada modalidade de licitação. Foi feita à
escolha da proposta da empresa A. AMARO F DA SILVA-ME, inscrita no CNPJ:
14.769.24510001-92, mais vantajosa e compatível com a realidade mercadológica, conforme
consta nos autos do processo supracitado.

JUST|F|CAT|VA DO PREÇO

A escolha da proposta mais vantajosa, foi decorrente de uma prévia pesquisa de mercado,
tendo em vista o caráter da contratação, Assim sendo, a escolha recaiu no que ofertou o
menor preço compatível com a realidade mercadológica, conforme proposta anexa aos
autos deste processo.

Com base nas propostas apresentadas ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de
Camocim - CPSMCAM a contratação poderá ser realizada com a empresa citada, quá cotou
o menor preço no valor de R$ 3.950,00 (Três mil novecentos e cinquenta reais),valor
este, que se enquadra no art.24, inciso ll, c/c § 8" do art. 23,da Lei no 8666/93.

Camocim-Ce,26 de Junho de 2018.

NEIDE DOS REIS
Presidente da Comissão de
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